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diação nos centros de arbitragem de conflitos de consumo 
apoiados pelo Ministério da Justiça integra obrigatoria-
mente as matérias jurídicas da área de especialização do 
direito do consumo;

f) O plano dos cursos de formação de mediadores de 
conflitos a habilitar para a prestação de serviços de me-
diação nos centros de arbitragem de conflitos da área da 
propriedade industrial, nomes de domínio, firmas e de-
nominações apoiados pelo Ministério da Justiça integra 
obrigatoriamente as matérias jurídicas de especialização 
da propriedade industrial, nomes de domínio, firmas e 
denominações;

g) O plano dos cursos de formação de mediadores de 
conflitos a habilitar para a prestação de serviços de me-
diação nos centros de arbitragem de conflitos na área do 
direito administrativo apoiados pelo Ministério da Justiça 
integra obrigatoriamente as matérias jurídicas do direito e 
do processo administrativo e do regime legal do contrato 
de trabalho em funções públicas.

2 — Os requisitos a que se refere a alínea b) do n.º 2 
do artigo 4.º quando se refiram ao plano dos cursos de 
formação de mediadores de conflitos a habilitar para a 
prestação de serviços de mediação em outros centros de 
arbitragem de conflitos apoiados pelo Ministério da Justiça 
integram as matérias definidas por despacho do director 
do GRAL.

Artigo 6.º
Formalização do reconhecimento

1 — Apresentado o pedido nos termos do artigo 4.º 
compete ao GRAL proceder, no prazo de 30 dias contados 
da data de pagamento pela entidade requerente do valor 
devido nos termos do n.º 3 do artigo 3.º, à instrução do 
processo de reconhecimento, emitir o respectivo pare-
cer e remeter a proposta de decisão final ao Ministro da 
Justiça.

2 — O prazo previsto no número anterior suspende -se 
nos casos em que a candidatura se apresente incompleta 
ou se revele necessário que a entidade requerente junte ao 
processo documentos adicionais.

3 — O reconhecimento é realizado por despacho do 
Ministro da Justiça.

Artigo 7.º
Critérios de reconhecimento

1 — A apreciação dos pedidos formulados atende aos 
seguintes aspectos:

a) Idoneidade da entidade requerente;
b) Histórico da actividade desenvolvida pela entidade 

requerente;
c) Currículo dos formadores;
d) Metodologia, conteúdos programáticos e duração 

do curso;
e) Estrutura curricular e plano de estudos do curso;
f) Distribuição das cargas horárias;
g) Programa de estágios;
h) Técnicas pedagógicas;
i) Número máximo de formandos a admitir em cada 

curso;
l) Modo de selecção dos candidatos a admitir no curso;
m) Critérios de avaliação e de aprovação dos formandos;
n) Modo de certificação dos formandos;

o) Recursos humanos disponibilizados para o desenvol-
vimento e acompanhamento do curso;

p) Recursos físicos disponibilizados para a realização 
do curso.

2 — A decisão de indeferimento do pedido de reconhe-
cimento de qualquer curso é sempre expressa e precedida 
de audiência prévia escrita da entidade requerente, com 
indicação dos respectivos fundamentos, a ter lugar no final 
da instrução do processo pelo GRAL.

Artigo 8.º
Acompanhamento e fiscalização

1 — Obtido o reconhecimento do curso, incumbe à 
entidade requerente zelar pela sua realização integral, nos 
termos, condições e prazo constantes da respectiva can-
didatura.

2 — O incumprimento pelas entidades requerentes dos 
termos em que foi autorizada a realização de cursos de me-
diação pode condicionar a habilitação dos seus formandos 
à prestação de serviços de mediação pública, bem como o 
reconhecimento de cursos futuros.

Compete ao GRAL o acompanhamento e a fiscaliza-
ção da realização dos cursos de mediação de conflitos 
reconhecidos pelo Ministério da Justiça, podendo, para o 
efeito, realizar as diligências que considerar adequadas, 
nomeadamente solicitar informações às entidades reque-
rentes, realizar visitas e submeter inquéritos de satisfação 
sobre os cursos ministrados aos formandos. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO

E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 238/2010
de 29 de Abril

O Programa do XVIII Governo Constitucional assu-
miu a internacionalização da economia portuguesa como 
estratégia fundamental para uma recuperação económica 
sustentada, capaz de estimular o crescimento económico no 
médio prazo, de promover a renovação da base produtiva 
e de reduzir o défice externo.

A retoma do crescimento económico deverá centrar -se 
na procura externa, o que implica o reforço do sector ex-
portador e da internacionalização da economia portuguesa, 
em particular das pequenas e médias empresas (PME), vi-
sando a conquista de novos mercados e o aprofundamento 
da melhoria do valor acrescentado das nossas exportações.

Esse reforço tem de ser potenciado por políticas de 
reforço da competitividade e do crescimento económico, 
nomeadamente a nível do mercado de trabalho, onde a 
progressiva melhoria das qualificações, a facilitação da 
entrada de trabalhadores jovens e o estímulo à procura de 
emprego deverão ser promovidos.

Nesse contexto, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 115/2009, de 15 de Dezembro, estabeleceu um conjunto 
de medidas que visam concretizar esta estratégia de inter-
nacionalização da economia e de aumento das exportações 
para a recuperação económica.

Uma dessas medidas traduz -se no reforço o Programa 
INOV, com a criação do Programa INOV-Export, destinado 
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a apoiar a inserção, numa primeira fase, de 500 jovens 
quadros profissionais especializados em comércio interna-
cional em PME nacionais exportadoras ou potencialmente 
exportadoras, nomeadamente através de estágios profissio-
nais remunerados dirigidos a jovens licenciados e do apoio 
à contratação de jovens licenciados e de desempregados 
qualificados.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 132/99, de 21 de Abril, e no n.º 2 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 115/2009, de 19 de Novembro, 
manda o Governo, pelo Ministro da Economia, da Inovação 
e do Desenvolvimento e pela Ministra do Trabalho e da 
Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente diploma estabelece o regime de con-
cessão dos apoios técnicos e financeiros da medida INOV-
-Export e define as respectivas normas de funcionamento 
e acompanhamento.

2 — Os apoios técnicos e financeiros concedidos ao 
abrigo do presente diploma destinam -se a processos que 
promovam a qualificação e a inserção de jovens quali-
ficados nas (PME) exportadoras ou potencialmente ex-
portadoras, tendo em vista apoiar o emprego jovem e a 
modernização e capacitação institucional daquelas enti-
dades, ao nível do desenvolvimento de estratégias e com-
petências, visando a melhoria da gestão, a garantia da 
eficiência e eficácia das decisões, o controlo de qualidade 
dos processos organizacionais e o reforço da capacitação 
e o conhecimento das empresas portuguesas em matéria 
de internacionalização.

Artigo 2.º
Entidade gestora

1 — A entidade gestora da medida é a Agência para o 
Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. 
(AICEP, E. P. E.), em articulação com o Instituto do Em-
prego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.)

2 — Cabe à entidade gestora, designadamente, assegu-
rar a interlocução com as entidades beneficiárias e com os 
destinatários no âmbito da coordenação global da medida 
e, bem assim, o dever de adoptar os procedimentos ne-
cessários à sua boa execução, divulgando -os, pelos meios 
considerados adequados, quer junto dos seus destinatários, 
quer das entidades que é necessário envolver.

Artigo 3.º
Promoção, acompanhamento e avaliação

A medida INOV -Export é promovida, acompanhada 
e avaliada no âmbito e nos mesmos termos das medidas 
INOV, de acordo com o previsto nos artigos 5.º e 6.º da 
Portaria n.º 1103/2008, de 2 de Outubro.

Artigo 4.º
Financiamento da medida

A medida INOV -Export é financiada por verbas inscritas 
no orçamento da AICEP, E. P. E., e do IEFP, I. P.

Artigo 5.º
Direito subsidiário

As matérias que não se encontrem previstas no presente 
diploma, ou cujo tratamento não seja expressamente re-
metido para regulamentação específica, são resolvidas 
mediante aplicação da regulamentação em vigor que o não 
contrarie e, quando se justifique, através das orientações 
definidas pela respectiva entidade gestora.

Artigo 6.º
Período de vigência

A presente portaria produz efeitos desde o dia 15 de 
Abril de 2010 e vigora durante um período de 36 meses.

Artigo 7.º
Regulamento da Medida INOV -Export

É aprovado o Regulamento da Medida INOV -Export 
anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante.

O Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvol-
vimento, José António Fonseca Vieira da Silva, em 14 de 
Abril de 2010. — A Ministra do Trabalho e da Solidarie-
dade Social, Maria Helena dos Santos André, em 15 de 
Abril de 2010.

ANEXO

Regulamento da Medida INOV -Export

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica -se à medida INOV-
-Export — programa de estímulo ao emprego de especia-
listas em comércio internacional nas pequenas e médias 
empresas (PME) nacionais exportadoras ou potencial-
mente exportadoras, promovida, gerida e executada pela 
Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), em articulação com 
o Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.)

Artigo 2.º
Objectivos específicos

São objectivos específicos do INOV -Export:
a) Fortalecer a capacitação e o conhecimento das em-

presas portuguesas em matéria de internacionalização, 
através do apoio à integração no quadros das empresas de 
jovens com conhecimentos e ou experiência em matéria 
de comércio internacional;

b) Promover a integração de jovens com competên-
cias adquiridas em comércio internacional ou experi-
ência profissional neste domínio, no tecido empresarial 
nacional, agilizando a sua integração no mercado do 
trabalho;

c) Promover as exportações das empresas portuguesas 
e a sua competitividade nos mercados externos.
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Artigo 3.º
Objecto

O INOV -Export tem por objecto um estágio de carácter 
profissionalizante que visa:

a) Incentivar a introdução nos quadros das empresas 
de profissionais especializados ou com experiência no 
domínio do comércio internacional com o objectivo de 
colmatar as insuficiências de recursos humanos nas refe-
ridas empresas;

b) Consolidar o conhecimento sobre mercados interna-
cionais nas PME exportadoras ou potencialmente exporta-
doras nacionais, contribuindo para uma melhoria das suas 
estratégias de internacionalização;

c) Estimular as exportações e o processo de interna-
cionalização das PME, exportadoras ou potencialmente 
exportadoras.

Artigo 4.º
Entidades beneficiárias

São beneficiárias da medida INOV -Export, desde que 
preencham os requisitos previstos no artigo seguinte, as 
seguintes entidades:

a) PME exportadoras, com produtos e ou serviços de 
origem nacional;

b) PME potencialmente exportadoras ou que expor-
tam pontualmente, com produtos e ou serviços de origem 
nacional.

Artigo 5.º
Requisitos das entidades beneficiárias

São susceptíveis de aceder ao Programa INOV -Export 
as PME que cumpram os seguintes requisitos:

a) Confirmem a dimensão de PME através da obtenção 
da respectiva certificação electrónica no site do IAPMEI 
na Internet (www.iapmei.pt), de acordo com o definido no 
Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de Novembro;

b) Confirmem a concessão de autorização à 
AICEP, E. P. E., para verificação online de situação re-
gularizada perante a administração fiscal e perante a se-
gurança social;

c) Estejam sedeadas em território nacional;
d) Tenham produtos ou serviços próprios;
e) Preferencialmente, terem um projecto individual de 

internacionalização aprovado para o período de 2008 -2011 
ao abrigo do SI Qualificação PME — Sistema de Incenti-
vos à Qualificação e Internacionalização de PME.

Artigo 6.º
Destinatários

1 — São destinatários do INOV -Export os jovens que 
preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Possuam uma qualificação superior, comprovada pelo 
diploma de licenciatura, ou diploma equivalente, preferen-
cialmente nas áreas do comércio internacional, marketing, 
gestão, relações internacionais ou novas tecnologias;

b) Tenham vocação para o apoio a processos de expor-
tação ou internacionalização ou experiência profissional de 
três ou mais anos em matéria de comércio internacional;

c) Permaneçam legalmente em território nacional;
d) Estejam desempregados, à procura do primeiro ou 

de novo emprego;

e) Tenham até 35 anos de idade, inclusive, no ano de 
início do estágio;

f) Sejam fluentes em português e em inglês e prefe-
rencialmente com o domínio de outros idiomas estran-
geiros;

g) Tenham domínio de informática na óptica do utili-
zador.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1, 
entende -se por desempregado, à procura do primeiro em-
prego e à procura de novo emprego, respectivamente, 
o indivíduo não empregado, disponível para trabalhar e 
que procura activamente trabalho, o indivíduo que nunca 
prestou actividade ao abrigo de contrato de trabalho sem 
termo e o indivíduo que exercendo actividade subordinada 
ao abrigo de contrato de trabalho, procure activamente 
outro trabalho, desde que possua formação relacionada 
com a temática de comércio internacional, nomeadamente 
tenha concluído com aproveitamento estágio ao abrigo 
da medida INOV Contacto — Estágios Internacionais de 
Jovens Quadros.

CAPÍTULO II

Estágios

Artigo 7.º
Processo de candidatura e selecção

1 — O período de apresentação de candidaturas ao 
INOV -Export será fixado anualmente, mediante delibe-
ração da comissão executiva da AICEP, E. P. E, e em arti-
culação com as restantes entidades gestoras das medidas 
INOV, no quadro da unidade de coordenação e acompanha-
mento prevista no artigo 5.º da Portaria n.º 1103/2008, de 
2 de Outubro, sem prejuízo de, caso se justifique face aos 
objectivos e metas definidas, poderem ser estabelecidos 
períodos extraordinários de candidatura.

2 — O processo de admissão ao INOV -Export, condu-
zido pela AICEP, E. P. E., em articulação com o IEFP, I. P., 
comporta as seguintes fases:

a) Formalização do pedido de estágio, pelas entidades 
beneficiárias, através do preenchimento online da ficha de 
candidatura disponibilizada em página da Internet a indicar 
pela entidade gestora, ou no site do IEFP, I. P., confirmada 
com a recepção do número identificativo de inscrição, na 
qual deverá constar, designadamente, o ou os mercados 
alvo para os quais se pretende iniciar e ou intensificar 
a exportação de bens e ou serviços, com indicação de 
valores previstos, a definição do perfil de formação e de 
competências do ou dos destinatários, o respectivo plano 
de estágio e objectivos a alcançar com o mesmo, as pers-
pectivas de empregabilidade, bem como o currículo do ou 
dos orientadores de estágio, e ainda o nome e currículo do 
ou dos candidatos propostos para o efeito;

b) Apreciação e decisão da candidatura pela 
AICEP, E. P. E., com base no potencial de internaciona-
lização e ou início/intensificação da exportação dos seus 
bens e ou serviços, apresentados pela entidade beneficiária 
e no perfil adequado ao desenvolvimento do plano de 
estágio apresentado, pelo candidato proposto, no prazo 
máximo de 45 dias úteis após o encerramento do período 
de candidaturas;

c) Validação dos candidatos propostos pelas entidades be-
neficiárias ao estágio, em caso de aprovação da candidatura.
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Artigo 8.º
Estrutura e duração do estágio

1 — O estágio é constituído pelas seguintes fases se-
quenciais, todas de frequência obrigatória:

a) 1.ª fase — realização de acção de formação;
b) 2.ª fase — estágio na entidade beneficiária;
c) 3.ª fase — avaliação do estágio e sessão de encer-

ramento com entrega de diplomas de frequência de es-
tágio.

2 — O estágio tem uma duração de nove meses.
3 — A AICEP, E. P. E., não assume quaisquer respon-

sabilidades por atrasos, dificuldades ou impossibilidade 
de realização do estágio por motivos que não lhe sejam 
imputáveis, reservando -se o direito de proceder à anulação 
do estágio caso se verifique a impossibilidade definitiva 
da sua realização.

Artigo 9.º
Programa do estágio

1 — O programa global do estágio é validado pela 
AICEP, E. P. E., tendo em consideração os planos de es-
tágio previamente proposto pelas entidades beneficiárias.

2 — Entre a entidade beneficiária e o estagiário é ce-
lebrado um contrato de formação, nos termos do qual 
esta se obriga a cumprir o plano de estágio visado pela 
AICEP, E. P. E.

3 — As entidades beneficiárias devem designar para 
cada estagiário, um orientador de estágio, o qual será 
responsável pela execução e acompanhamento do plano 
individual do estágio.

4 — Os orientadores de estágio deverão, preferencial-
mente, assumir na empresa funções de administração ou 
de direcção.

5 — Cada orientador não poderá ter mais de três esta-
giários a seu cargo.

6 — Compete ao orientador de estágio:
a) Realizar o acompanhamento técnico e pedagógico 

do estagiário, supervisionando o seu progresso face aos 
objectivos;

b) Avaliar no final do estágio os resultados obtidos pelo 
estagiário;

c) Elaborar e apresentar à AICEP, E. P. E., um relatório 
intercalar e um relatório de avaliação final do estágio.

7 — Qualquer alteração ao plano de estágio ou ocor-
rência anómala deve ser comunicada pela entidade bene-
ficiária à AICEP, E. P. E.

8 — A entidade beneficiária poderá, desde que funda-
mentadamente e após obter o acordo da AICEP, E. P. E., 
anular ou modificar o estágio ou o programa do mesmo.

Artigo 10.º
Despesas elegíveis

1 — No âmbito do INOV -Export são suportadas as se-
guintes despesas por estágio:

a) Aos estagiários será concedida uma bolsa de estágio 
mensal, desde o início da 1.ª fase e durante a sua vigên-
cia, no montante de duas vezes o indexante dos apoios 
sociais;

b) Para além da bolsa definida no número anterior, serão 
ainda elegíveis as seguintes despesas com estagiários:

i) Seguro de acidentes de trabalho;
ii) Subsídio de alimentação por nove meses, de montante 

igual ao atribuído aos trabalhadores da Administração 
Pública.

2 — O pagamento das despesas referidas no número 
anterior é da responsabilidade das entidades beneficiárias 
onde se realizam os estágios.

3 — As entidades beneficiárias poderão pagar valores 
superiores aos fixados no n.º 1, assumindo integralmente 
o financiamento das respectivas diferenças.

Artigo 11.º
Comparticipação pública

1 — A comparticipação pública é fixada em 70 % do 
valor da bolsa de estágio referida na alínea a) do n.º 1 do 
artigo anterior.

2 — São ainda financiadas na totalidade as despesas 
constantes na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior.

3 — Ficam isentas do pagamento das contribuições 
para a segurança social, a cargo da entidade empregadora, 
pelo período de 36 meses, as entidades beneficiárias que 
no final do estágio procedam à contratação sem termo do 
estagiário.

4 — Os apoios concedidos às entidades beneficiárias 
no âmbito do INOV -Export não poderão exceder os li-
mites definidos pela Comissão Europeia para os auxílios 
de minimis.

Artigo 12.º
Pagamento dos apoios

O pagamento dos apoios referidos no artigo anterior 
às entidades beneficiárias processa -se nos seguintes ter-
mos:

a) Um adiantamento correspondente a 40 % do valor do 
apoio aprovado relativamente a cada estágio efectivamente 
iniciado, mediante recepção do contrato assinado entre o 
estagiário e a entidade beneficiária devidamente visado 
pela AICEP, E. P. E.;

b) Um reembolso de valor até 40 % do total aprovado e a 
comparticipar, mediante comprovação de despesa realizada 
e paga pela entidade, relativamente à comparticipação 
pública;

c) Os restantes 20 % em sede de saldo, perante despesa 
comprovada.

Artigo 13.º
Acompanhamento

Os estágios a que se refere o presente Regulamento 
e os estagiários serão objecto de acompanhamento pela 
AICEP, E. P. E.

Artigo 14.º
Relatórios

1 — A avaliação final do estágio é decidida pela AICEP, 
E. P. E., com base nos seguintes pareceres:

a) Serviço da AICEP, E. P. E., responsável pela execu-
ção e acompanhamento da medida;

b) Relatório intercalar e final da entidade beneficiária.

2 — A AICEP, E. P. E., emite um certificado de parti-
cipação do estágio, no qual consta a respectiva avaliação 
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final, que é entregue a cada estagiário na sessão de en-
cerramento.

3 — O estagiário pode apresentar recurso devidamente 
fundamentado da classificação final do estágio, junto da 
entidade gestora do INOV -Export.

4 — A não entrega do relatório final por parte das en-
tidades beneficiárias implica o reembolso do valor total 
auferido como bolsa de estágio e restantes despesas ele-
gíveis.

Artigo 15.º
Fim do estágio

O estágio dá -se por concluído com o decurso do período 
definido, não podendo o mesmo ser ultrapassado. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 239/2010
de 29 de Abril

A Portaria n.º 1447/2008, de 15 de Dezembro, alterada 
pela Portaria n.º 192/2009, de 20 de Fevereiro, adoptada em 
execução do Regulamento (CE) n.º 744/2008, do Conselho, 
de 24 de Julho, regula, dentre outras medidas e tipos de 
projecto, a cessação temporária das actividades de pesca 
e a cessação definitiva das actividades de pesca no âmbito 
de um programa de adaptação da frota (PAF).

A experiência na execução do PROMAR revelou que 
é necessário aperfeiçoar algumas normas no sentido de 
clarificar qual o período temporal em que devem decorrer 
as acções de cessação temporária das actividades de pesca 
previstas no Regulamento (CE) n.º 744/2008, do Conselho, 
de 24 de Julho.

Por outro lado, o artigo 10.º da mesma Portaria 
n.º 1447/2008, de 15 de Dezembro, prevê que a cessação 
definitiva das actividades de pesca no âmbito do PAF 
se concretize através da demolição das embarcações em 
causa, nos termos do disposto no artigo 3.º do Regulamento 
de Apoio à Imobilização Definitiva de Embarcações de 
Pesca com Restrições de Actividade no Âmbito do Plano 
de Recuperação da Pescada e do Lagostim, aprovado em 
anexo à Portaria n.º 424 -D/2008, de 13 de Junho.

Porém, prevendo o Regulamento (CE) n.º 744/2008, do 
Conselho, de 24 de Julho, que a referida cessação definitiva 
de actividade deve ocorrer no prazo de seis meses após a 
adopção do PAF, veio a constatar -se que, face à capaci-
dade dos estaleiros e sucateiros nacionais, não é possível, 
em tão curto lapso temporal, proceder à demolição de 
todas as embarcações abrangidas pela medida de apoio 
em questão, havendo, pois, que alterar o quadro legal em 
vigor. Esta dificuldade veio, de resto, a ser reconhecida pela 
Comissão Europeia, que, nos esclarecimentos aos Estados 
membros, veio a aceitar que o processo de demolição das 
embarcações abrangidas por um PAF possa estar conclu-
ído até 31 de Dezembro de 2012, sem prejuízo de essas 
mesmas embarcações terem que cessar a sua actividade 
no prazo de seis meses a contar da data da adopção do 
PAF respectivo.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alínea a) 

do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 
de Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações à Portaria n.º 1447/2008, de 15 de Dezembro

Os artigos 5.º e 10.º da Portaria n.º 1447/2008, de 15 de 
Dezembro, na redacção dada pela Portaria n.º 192/2009, de 
20 de Fevereiro, são alterados, passando a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 5.º
Cessação temporária das actividades de pesca

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São beneficiários dos apoios os armadores e 

pescadores das embarcações de pesca, cuja actividade 
cesse temporariamente, desde que, cumulativamente:

a) A cessação das actividades de pesca tenha tido 
início a partir de 1 de Julho de 2008 e antes de 31 de 
Dezembro de 2008, sendo cumprida até 31 de Dezem-
bro de 2009;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
Cessação definitiva das actividades 

de pesca no âmbito de PAF

1 — Aos projectos de cessação definitiva das activi-
dades de pesca previstos na subalínea i) da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 2.º aplica -se, para além do disposto no 
presente diploma, o Regulamento do Regime de Apoio 
à Imobilização Definitiva de Embarcações de Pesca 
com Restrições de Actividade no Âmbito do Plano de 
Recuperação da Pescada e Lagostim, anexo à Portaria 
n.º 424 -D/2008, de 13 de Junho, com excepção dos 




